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Processo Administrativo n° 140303/2023

TOMADA DE PREÇOS N,® 014/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 19/05/2023

HORÁRIO: 14:00 HORAS

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 014.003/2023 QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO

JOAO DOS PATOS, ESTADO DO
MARANHÃO E A EMPRESA: VANESSA

CAMPOS ALMEIDA - ME (HOTEL SÃO
CRISTOVÃO), CNPJ N" 32.010.029/0001-
40, PARA O FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES E QUENTINHAS NO
MUNICÍPIO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA FORMA
ABAIXO:

Ao(s) 20 (vinte) dia do mês de junho do ano de 2023, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n,° 31.342.177/0001-08, localizada na Av.

Getúlio Vargas n® 135, Bairro Centro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos - MA, deste
ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. Marianna Lyra da Rocha

SSP/MA. doravanteSantos Teixeira, CPF n® 986.676.024-34, RG n° 3.315.608
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa VANESSA
CAMPOS ALMEIDA-ME (HOTEL SÃO CRISTOVÃO), CNPJ n.® 32.010.029/000 1-40, neste
ato representa pela Sra. Vanessa Campos de Almeida, portador do CPF n.® 291.225.518-08,
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n° 140303/2023, e proposta apresentada, que passarn a integrar
este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar,
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 014.003/2023, regido pela Lei n.® 8.666, de 21 de Junho de
1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de hospedagem no Município para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a planilha
vencedora em conformidade com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N.° 014/2023, que,
com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os
fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) a ser pago. em até
30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e
aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita.

www.saojoaodospatos.ma.gov, br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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extraída da proposta de preços vencedora do certame:

O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E QUENTINHAS NO MUNICÍPIO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VAL. TOTALITEM DESCRIÇÃO UNID QNT. VAL. UNIT

REFEIÇÕES PRONTAS
TIPO QUENTINHAS

(MARMITEX).

R$ 8.400,00R$21,00Unid. 4001

R$ 15.600,00R$ 39,00Unid. 400REFEIÇÕES PRONTAS2

RS 24.000,00VALOR TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

constituem obrigações da3.1. Para a execução deste contrato, entre outras
CONTRATADA:

a) Entregar os materiais/serviços nos prazos disposto no Termo de Referência - Anexo I do
Edital e CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA deste contrato, de acordo com a solicitação de
fornecimento feito por elas sob pena de rescisão de contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo
de Referência;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando
da execução do Contrato:

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas

especificações:

em

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação:

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos/serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabiveis, quando for o caso;

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento
total do material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro do ano de
2023, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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6.2. Os pagamentos serão efetuados pelas Secretarias Municipais conforme as solicitações
e entrega dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

7.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do
município da seguinte dotação orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 361 0003 2010 0000-MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento)
do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa,
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SÃO
JOÃO DOS PATOS pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita á aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando;

vwvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65,665-000, São João dos Patos/MA
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a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias

consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
Inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art.
79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei n." 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial,
nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

rescisão

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;

d) desaíendimento das determinações regulares de representantes que forem designados
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

10.1, A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

11.1 Os produtos/serviço deverão serem entregues diretamente na Secretaria Municipal de
Educação e/ou em locais determinados pelas mesmas, todos estabelecidos na Cidade de
SÃO JOÃO DOS PATOS /MA. obedecendo os seguintes prazos:

11.2 Prazo de entrega dos materiais: REFEIÇÕES E QUENTINHAS: Imediato, sendo
solicitado diretamente na sede da contratada a partir das 11:00 horas da manhã, até as
13:00 horas (ALMOÇO), contados a partir do recebimento da Nota de Pedido ou Empenho.

11.3 Entrega: REFEIÇÕES E QUENTINHAS: no Almoxarifado da Secretaria Municipal de
Administração e/ou das Secretarias solicitantes, conforme solicitações, em horário pré
estabelecida entre as partes, sendo servido o cardápio do dia,

11,4 Os pedidos dos serviços/produtos licitados serão feitos pela Secretaria Municipal de
Educação conforme a necessidade de cada uma, a quantidade estimada no Termo de
Referência é apenas uma estimativa, não tendo obrigação de ser consumido toda a
quantidade indicada.

11,5 O prazo de entrega dos produtos/serviços é considerado imediato, obedecendo o prazo
citado nos itens, após o recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho
emitidos pela Secretaria Municipal de Educação que necessitarem dos produtos/serviços.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de 01 (uma) hora, sob pena de incidir nas
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta
da empresa contratada.

11,6 No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado Central e/ou próprio da Secretaria,
de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu
RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota
Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada,
como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

www/.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65,665-000. São João dos Patos/MA
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11.7 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos/serviços fornecidos

estão em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos,
após a notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e

suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

11.2 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do
carimbo de '‘Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

11,30 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

11.4 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na
Secretaria solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil Imediatamente posterior,

11.5 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência,
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

12.1 ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data
do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

12.2 COMPENSAÇÕESFINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula;

AF = I(1 +IPCA/100) N/30-1] xVP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

13,1, A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS,
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58,
inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8,666/93,

13.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n°
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados
com a Administração Pública.

13.3, Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666,
de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU
TRANSFERENCIA DOS DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

15,1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedé-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

16.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, _ em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17,1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa
oficial, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993,
sendo a publicação condição indispensável á sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA ● DOS CASOS OMISSOS

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ■ CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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19.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

20.1 O presente contrato vincula-se ao Processo da TOMADA DE PREÇOS N° 014/2023 e
á proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

21.1. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,
ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

22.1 Fica eleito o foro da Cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (tres) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme,
é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), 20 de junho de 2023

Marianna Lyra da Rocha^ntos Teixeira
Secretária Municipal^ Educação

Portaria n° 002/2021

CPF r\° 986.676,024-34, RG n° 3.315,608 - SSP/MA

WWW,saojoaodospatos,ma.gov, br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665*000, São João dos Patos/MA
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VANESSA CAMPOS ALMEIDA-ME (HOTEL SAO CRISTOVAO)
CNPJ n° 32.010.029/0001-40

Representante: Vanessa Campos de Almeida, CPF n° 291.225.518-08

TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS

EKTRATOS Oe CONTRATOS

RA_M\jJ CIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE

AVI 0 DE HOMOlOOAÇiO
TOMAÍW oe preços N« 4/2023y'

EXTRATO DC CONTRATO N* 014CC1/2023

TOMADA OE PRCÇOS N* 014/2023 Contfètinie: Prefeitura Municipal de SSo Joio dos

Pâlfls/MA, através da Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ (MF| soô o n?
1O547.447/0O0L39, neste aro representado pelo Secreiirio Municipal de Saude. Sr4 Kaito

CoeINô de Sousa Corrêa. inscrHo no CPF n* 012.674 713.01 Contratado. VANCSSA CAMPOS

AIMIIDA ME (HOTEl $Â0 CR15TOVÍO). Insífita no CNP/ nt 32,010,029/0001-40, Data da

Assinatura 20 dc junho de 2023. Valor do contrato ft$ 24.000.00 (Vinte e quatro míi reais)

OfÍ|em: TOAUQA K PRCCOS N* 014/2023. Objeto; Cpntratacdo de empresa para o

fornecimento de refei^Ocs e quentinhas para atender a necessidade da Secretaria

Municipal de Saúde. Vigência; 20 de junho de 2023 i 31 derembto de 2023. Fonte de
Recurso ROKR; 02 PODER EX6CUT1VO ÒR6Í0; 02IS FUNDO MUNICIPAl DE SAÚDE FMS
ÜNIOADE; FUNDO MUNICIPAL Oi SAÚOÍ FMS 10 301 0003 2066 0000 ● MANUT£NÇAO E
FUNCIONAMENTO DO FM$ 3.3.90.30.00 ● Materials de Consumo. Kalro Coeibo de Sousa

Corrêa ● Secretário Mun<ipal de Saúde. SSo iojo dos Patos ● MA, 20 de lunKo de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N* 014 002/2023.

TOMADA DE PREÇOS N* 014/2023. Contratante: Preleitura Mvmcipal dc sao Joáo dos
Patos/M A, através da Fundo Municipal de Assistência Sooal. inscrito no CNPI (MT) sob o

n« 17,SS0.509.509/0001-00 neste ato representado pela Secretána Municipal de

Assistência Sooal. Sr^a. Céssv^a Raflégia Irma Sousa, insemo no CPF ne 039 04].$03*08.

Contratado: VANESSA CAMPOS AIMEIDA * ME (HOTEL $Ão CRISTOVAO). inscma no CNPJ
n« 32,010 020/0001'4D. Data da Assinalur»; 20 de junho de 2023. Valor do contrato R$
24 000.00 (Vinte « guaup mi! reais), Oniem: TOMADA OE PRCÇOS N* 014/2029. Objeto;
Contraiaçáo de empresa para o fornecimento de refe*<5es e quenunhas para atender a

necessidade da Socretana Municipal de Assistência Sociâl. Vigência: 30 de junho de 2023
i 31 detembro fle 2023 fonte de Recurso: PODER: 02 PODER EXECUTIVO ÓRGÃO: 021?

FUNDO MUNICIPAL OE ASSiSTENCIA SOOAL ● PMAS UNIDADE; fUNDO MUN<IPAl OE

ASSiSTÍNCtA SOOAL FMAS 08 122 0003 2088 0000 ● MANUTENÇÃO E FUCIONAMENTO
DO FMAS 3.3 90.30 00 ● Materiais de Consumo Géssyka Rafiégia Lima Sousa - Secretária

Mumcipal de Assistência Social. Slo Joêo dos Patos < MA, 20 dc junho dc 2023.

O Municipio de Sucupira do Norte*MA. através da Secretaria Municipal de
Educacão torna público, para fms de conhecimento das interessados, oue foi Homologado
o resuhado do julgamento referente ao Processo Administrativo nS 17044/2023, Tomada
de Preços N.^ 004/2023. Objeto: Contratação de empresa especiaiiiada para a ConstruçÃo
de Quadra coberta com vestiário (modefo 2 FNDEj. Zona Rural, Povoado Feira da Várzea,
Município de Sucupira do Ncrce-MA. Empresa Vencedora: Cnstai Serviços e Construtora
Uda, Construtora Cristal. CNPJ 21.18S.927/OOÚM3. com Sede a Av Oamel de Ia Touche.

Condomínio da La Touche Ccnier, Sala 117. SSo Luis MA, corr> a proposta no valor dc R$
970 994.03 (novecentos e setenta mfl e tretentos e noventa e quatro reais e três
centavos).

Sucupira do Norte MA, 19 de junho de 2023.
SILVANA ALVES DE ARAÚJO ÜMA

Secretána Mumdpoi de EducaçÃo

ESTADO OE MATO GROSSO

PREFEITURA MüNIOPAL OE ÁGUA BOA

R6SULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO EimONlCO N« 1S/2D23

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Aguo Boa, Estado de Mato Grosso,
designada pelo Decreto Municipal n* 4.D04/2D29. torna publko 0 resultado da sessáo que
teve abertura na data de 20/06/2023, Ixiuçáo na modaldadc de Pregáo Eiettbnko Para
Registre de Preços, cujo objeto í a aquisição de patrulha mecanizada, conforme Convênio N*
921366 da SUDAM atendendo a Secretaria de Desenvolvimento do Munlcipio de Agua Soa
- MT. que teve como vencedoras as empresas Guirrtarâes Agrkoie ltoa. inserna sob o CNPJ
01 042.977/0003-04 e Comercial Cedro LTDA, insenta soh n CNPJ 10.732.tSO/000143

Agua 6oa-MT, 21 de junho de 2023
ALÍCIA LOPES MAOEL

Pregoeira

PREPEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

AV1$0 DE AITERAÇAO
PREGÃO ELETROnICO N! ÃA/2Q23

eXTKATO DE CONTRATO N* 014,003/2023. \
TOMADA OE PREÇOS N* 014/2029. Contratante: Prefeitura Mumcipal de $Ío Joio dosV
Patos/M A. através da Secretaria Munkipal de Educação, irvscnto no CNPJ (MF) seb o n*

91.342.177/0001-08, rtette ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr^a.
Mariarma Lyra da Rocha Santos Teiireíra. Inscrito no CPF n* 986.67$ 024*34. Contratado:
VANESSA CAMPOS ALMEIDA ● ME (HOTEL SAO OtlStOVÃO), mscnt» r>o CNPJ n«

32.010.029/0001 >40. Data da Assmatura; 20 de junho de 2023. Valor do contraio R$
24.000,00 (Vinte e quatro mil realS). Origem: TOMADA DE PREÇOS N* 014/2023. Objeto:
Contratação de empresa para o fonsecimento de refe*çdes e quenlmhas para atervder a
necessidade da Secretaria MunK»pa1 dc EducaçSo Vigência: 20 de junho de 2023 a 91
deiembro dc 2023. Fonie do RccufSO: PODEB: 02 PODER EKECUTIVO ÓRGÃO: 0205
SECRETARIA OE EOUCA(ÃO UWOADE: SECRETARIA DE EDUCACÃO 12 351 0003 2010 0000

. MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.3.90 30.00 - MlIcriRiS OC Coriumo. .

Msrianna Lyrd Ó9 Rocha Sanios Teiieira . Secraiirla Municipal de Educai^p. SOo Jplo dos /
Patos * MA, 20 de junho de 2023

EDrTAt COMPLEMENTAR N« 1/7023.
0 MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público alterou O edital original dú

procedimento supracitado, cujo objelo é c Registro de Preços para Futura e Eventual
Aquisição de Mudas Mirw Lanianas Cor Amarela e Branca, alterando o item 10 do Edital, o
que justificou a afteração da data de abertura de sua sessão.

Modalidade: Pregão. Forma; Eletrônica, Tipo: Menor preço por item. Data de
Abertura; OS de julho de 2073. ãs OShOOmtn (horário de Brasília),

está

http;//wvvw.ardputanga mi.eov.br/categoria/pregao-clciranico
https'//wviiwgov.br/comoras. I
seplan3élarapttanga mt gov br.

disponívelir>tegra,O Edital, em;na

httpsV/wvrtv.comprasnet.gov.br:

VL
EXTRATO OE CONTRATO N* 014.004/2023.

TOMADA DE PREÇOS N* 014/2023. Contratante: Prefeitura Municipal de $9o JoSo dos
Patos/MA. através da Secretaria Municipal de Administração, inscrito no CNPJ {MF) sob o

n* 06 089.66S/D001-33. neste alo representado pe1a Secretária Municipal de
Administração, Sr^a. Thiiany Custa de Sá Gomes, Inscrito no CPF nP 038.921.083*82.
Contratado: VANESSA CAMPOS ALMEIDA < ME (MOTEL SÃO CRIStOV'AO), insenta no CNPJ
n* 92.020.O29/00OMO. Data da Assinatura: 20 de junho de 2023. valor do contrato R$
36.000,00 (Trinta e seis mti reais). Origett»; TOMADA Db PREÇOS N* 014/2023. Objeto:
Contratação de empresa para o fornecimento de refeições e quentmhas para atender a
necessidade da Secretaria Municipal de AdmkiistraçSo. Vigéncia: 20 de junho de 2023 a 31
deiembro de 2023. Fonte de Recurso. PODER: 02 PODER EXECUTIVO ÓRGÃO: 0203

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO UNIDADE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 0003
2004 0000 - MANUT. E FUNC- DA SECRHARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.3 90 30.D0 - Materiais
de Consumo. Thuany Costa de Sa Gomes ● Secretána Municipal de Administração. São JoSo
dos Patos ● MA, 20 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO OE LfCrTAÇÃO
PREGÃO CinRÒNICO N> 29/2028

Arapulangá-MT. 21 de junho de 2D23.
CA15TINA MARIA DE UMA

Agente de Contratação

AVISO OE ALTERAÇÃO
PREGiU) CLfTRÔNlCO Nt 36/2028

EDITAL COMPLEMENTAR N» 1/2023.
O município de ARAPUTANGA/MT torna público aherpu O «ditai onginal dO

procedimento supracitado, cujo objeto é o Registro de Preços para Futura e Eventual
Aauisição dc Itens giie compôern o Auvilio Natalidade e a Campanha 'Agosto Dourado", cm
atendimento as deman^sdas Secretarias Municipais de Assistência Social e Saúde, alterando
o item 10 do Edital, o que justifKou a alteração da data de abertura de sua sessão

Modalidade: Pregão. Fornia: Eletrônica. Tipo: Menor preço por item, Data de
Abertura: 06 de julhp de 2023. âs OOhOOmin (horário de 8rasR<a).

está disponívelíntegra, pm;Edital,

hrtpt/Avww.araputanga mt gov.br/cat egona/pregao-eletronico
hrtps.//www gov.br/compras: ^
seplar>J^arapuianga.mt gov.br.

O na

https ://www,compra s net. gov. b r.

Araputanga*MT. 21 de junho de 2023.
CRISTINA MARIA OF LIMA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< 11/20T3 ● SRP

Contratação de empreia para fornecimento de enxovais para bebE, para
atender a Seeretana Muiecipal d« AssIstFiteia Soelat de 53o Pedra dos Crentes * MA, na
forma da Lei federal n- J0.5ÍO/3003. lei 'edeial rr« 8666/93, lei Complentenlar n‘
153/2006 e 147/2010, Derrteto Federal n« in.024/2019. Decreto Mimitipal n» 010/2020,
Lei Mpniclpal ne 385/2022 e demais normas pertinentes i espdwe, aiendendo > soücUaçSo
da 5ecretaria MvrtKipal de AssrstFnaa Socai.

O Edital e seus Anexos estlo i drsposiçlo rios interessados no site
Portal da TiaosparEncia do município

e poderá ser sdkitado pelo ernaU:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, MATO GROSSO, atravís da comssâo
nomeada pela portaria n» 121/2023 torna púbUco, para conhecimento dos ioteietsados,
que fará tealiiar no dia 04/07/2023 as 09 OOH (Horído de Brasflia), LictacJo na
modalidade Prejio Eletranico com SAP n« 011/2023, no Tipo "MENOR PREÇO POR iTEM",
modo aberto, puiaforma liciianet, com o obieto "Rejlstro de preço para futura e eveniuai
AouisiçJo de Veícukr Ambulloaa de suporte ureples temoç4o tipo B pata alender a
demanda da secretaria municipal de saúde. ' Maiores InformaçBes poderão ser obtidas
junto ao departamento de llcilaçap, no Paço Nturnclpal. sito a Rua Curitiba ne 1080, pelo
telefone: 066 3592.3206, site: hlto://200.l99.196.35:8007/porlal transparenda/liclta<oes e
e.mail: licitacaoÇbrasnorte.mt iov.br.

wwvr, portaldeccmpraspubiicas.com.br,
WWW. pedrodos4rentes.ma.gov.br

cplpmsecffhoima»l cwn.Tipo: Menor preço por nem. Data e local da Abertura: dia 06 de
julho de 2023 ãs OShOOmIn.

São Redro dos Crerrtes - MA. 21 junho de 2023
SCMAIAS DA SILVA MORAIS

Pregoeiro

AVISO OE UCTTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 3D/2023 Srasnorte-MT, 21 de junho de 2023.
ARIEU CALDEIRA OA CUNHA

Pregoeira
Contratação de empresa para fornecimento de carne bovina para a merer^dè

escolar da rede pública de ensino de São Pedro dos Crentes * MA, na forma da Lei Federal
n* 10.970/2007. lei Federál n* 8666/93, let Compiemeniar rt* 173/2006 « 147/7014.
Decreto Federal r>« 10,024/2019, Decreto Municipal n» 010/2020, Le1 Municipal nO

385/2022 e demais normas pcrtlncniei á «spéde, atendendo ã soUcltaçâo da Secretaria
Municipal de EdiKâção.

O Edital e seus Aneios estão ã disposição dos interessados no site

WWW pottaldecompraspublicas.com.br.

WWW saopedrodoscrentes.ma gov.br

cpipmspcí®hotmdil,com,Tipo: Menor preço por iicm Data e local da Abenurar dia 06 de
Julho de 2023 ãs HhOOmin,

AVtSO DC RESULTADO

PREGÃO EinnÔNICO N< 19/20Z2

CONVOCAÇÃO DE 2» COlOCADO.
A Prefeitura Municipal de BrasnorTe MT. consWerando que a empresa KAIO

RODOLFO DA SILVA lOMAiONl, inscrit* i>0 CNPJ 42.471.986/0001-17 pediu rescisão
amigável a qual foi concedida, torna pubhco para conhecimento dos interessados o
resuUadú da convocação dos colocados remanescentes da Lkitação com modalidade
Pregão Elelfôtuco N« 013/2032,onde a empresa JS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA msenta
no CNPJ 41.431.621/0001-07 foi hafiilHada para assumir o item - 02 * PLANTAOEIAA
PARA PLANTlO DIRETO. COM NO MÍNIMO 5 UNHAS no válor tOtal fmal de R5S 1.700,00
(Cinquenta e um m» e setecentos reais) como 2* colocado

Sra$noíte-MT, 21 de Junho de 2023,
DAVIO EDUARDO CAERON

Purral da Transparência do munícipto
poderá ser solKitado pelo e<mail:e

São Pedio dos Crentes ● MA. 71 junho de 2029.

SEM Al AS OA SUVA MORAIS

Pregoeiro
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